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DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante 
dos processos nº10626598/2021 - VIPROC, RESOLVE, com fundamento no art. 134 § 2º da Constituição Federal do Brasil, 
art. 126, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994; bem como nos termos art. 74 da Lei Complementar Estadual 
n.º 06, de 28 de abril de 1997, AUTORIZAR a ocupante do Cargo de Defensor Público SILVANA MATOS FEITOZA, matrícula 
n.º 301.212-1-X, lotada na Defensoria Pública Geral do Estado, a AFASTAR-SE de suas atividades laborais por um período 
compreendido entre 03 de março de 2022 a 30 de setembro de 2022, para estudo do curso de Mestrado Acadêmico em 
Administração de Empresas do Programa de Pós-Graduação da Universidade de Fortaleza, na DIT – Deggendort Institute of 
Techonology na Alemanha, sem perda de seu subsídio e demais vantagens.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 25 de novembro de 2021.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante 
do processo de nº 11369440/2021 VIPROC, com fundamento no art. 3º da Resolução n.º 19, publicada no D.O.E de 12 de 
abril de 2007, art. 134 § 2º, da Constituição Federal do Brasil, Art. 74 da Lei Complementar n.º 06/1997 e Art. 126 da Lei 
Complementar nº 80 de 12 de janeiro de 1994, RESOLVE AUTORIZAR O RETORNO do Defensor Público de Entrância Final 
JORGE BHERON ROCHA, matrícula n.º 301.067-1-7, as atividades laborais, a partir de 26 de novembro de 2021.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de novembro de 2021.
Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 2381/2021
DESIGNA MEMBROS QUE INTEGRAM O COMITÊ ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 

VI, alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 30.573, de 07 de junho de 2011;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar Victor Matos Montenegro, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.270-1-3, como Titular, 

e Leandro Sousa Bessa, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.023-1-2, como Suplente, para compor o 
Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura como representantes desta Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a portaria nº 120/2020.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor a partir de sua assinatura.
Fortaleza, 16 de novembro de 2021.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

EXTRATO DO CONTRATO N° 60/2021
I - ESPÉCIE: CONTRATO N° 60/2021, CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E 

A EMPRESA MSB TECNOLOGIA LTDA - ME;
II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-

23;
III – ENDEREÇO: Avenida Pinto Bandeira, nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
IV – CONTRATADA: MSB TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°  24.794.814/0001-03;
V – ENDEREÇO: Rua Leopoldo Machado, nº 2183, Sala 30, Bairro Central, Macapá/AP, CEP: 68.900-067;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; da Lei 

nº 8.248, de 22 de outubro de 1991; do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018; do Decreto nº 7.174, de 12 de maio 
de 2010; da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 
26 de maio de 2017 e suas alterações, Ata de Registro de Preços nº 03/2021, Pregão Eletrônico nº 10/2021, oriundo da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá;

VII – OBJETO: Contratação de solução especializada para gestão do atendimento através de múltiplos canais online 
(Aplicativos de Comunicação e/ou Redes Sociais), na modalidade de SaaS (Software como Serviço) contemplando toda a 
infraestrutura de Tl em nuvem pública necessária para disponibilização da solução e suporte técnico pós-implantação, além de 
Unidades de Serviços Técnicos (USTs) para a Customização do sistema conforme demanda da CONTRATANTE, no limite de 
100 UTS/ano;

VIII - VALOR GLOBAL: R$ 51.040,00 (cinquenta e um mil e quarenta reais);
IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser 

publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;
X- FORO: Município de Fortaleza do Estado do Ceará;
XI – DATA: 23 de novembro de 2021.
XII - SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Estado e Frederico de Souza Amaro, 

Representante Legal da empresa MSB TECNOLOGIA LTDA – ME.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2021
I - ESPÉCIE: CONTRATO N° 61/2021, CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E 

A EMPRESA MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA - ME;
II - CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-

23;
III – ENDEREÇO: Avenida Pinto Bandeira, nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
IV – CONTRATADA: MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°  28.461.880/0001-12;
V – ENDEREÇO: Quadra 1, Conjunto B, 6 e 8 - Setor de Indústrias Bernardo Sayão, Brasília/DF, CEP: 71.736-102;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão Eletrônico n° 30/2020 SRP e seus anexos, oriundo da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro - UFTM, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e art. 2º § 9º do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

VII – OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e equipamentos, instalação, 
configuração e comissionamento de usina solar fotovoltaica, fracionada em mini usinas de 17kwp perfazendo um total de 
255 kwp, instalados nas dependências da Defensoria Geral do Estado do Ceará - DPGE, que serão prestados nas condições 
estabelecidas neste Termo de Contrato;

VIII - VALOR GLOBAL: R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil reais);
IX - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura;
X- FORO: Município de Fortaleza do Estado do Ceará;
XI – DATA: 26 de novembro de 2021.
XII - SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Estado e Marcos Antônio Moreira, 

Representante Legal da empresa MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA - ME.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2017
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 53/2017 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO E A EMPRESA COPY MITA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP;
II - CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 02.014.521/0001-23;
III - ENDEREÇO: Av. Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: COPY MITA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.046.114/0001-35;
V – ENDEREÇO: Rua Professor Solon Farias, nº 54, Bairro Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP: 60.834-375;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, Cláusula Oitava, subitem 8.2, bem como nos termos do Processo Administrativo nº 09107353/2021;
VII – OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução, por mais 12 (doze) 

meses, a partir de 26 de outubro de 2021, atribuindo ao novo período o valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais);
VIII - VALOR GLOBAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais);
IX - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo ao Contrato n° 53/2017, se inicia na data de 06 de outubro de 2021;
X - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
XI- FORO: da Comarca de Fortaleza/Ce;
XII - DATA: 06 de outubro de 2021;
XIII - SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Estado e Luciana Loiola Santos, 

representante legal da empresa COPY MITA COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 23/2021
CONVENIADA: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita sob o nº 02.014.521/0001-233, com sede na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro: Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
CONVENENTE: CENTRO UNIVERSITÁRIO 7 DE SETEMBRO - UNI7, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.240.328/0005-58, 

localizada na Av. Alm. Maximiano da Fonseca, 1395, Eng. Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Cooperação fundamenta-se na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e art. 

8°, III, da Resolução n° 72/2013 CONSUP/DPGE;
OBJETO: O presente Termo é concernente ao projeto PARCERIA CADÊMICA e tem como objetivo proporcionar ao estudante 

integração entre a teoria e a prática a partir de situações reais, visando ao seu aprimoramento profissional e pessoal, bem 
como a observância ao Plano de Atividades, devendo tais atividades serem compatíveis com os currículos e com os horários 
escolares do Estagiário, conforme estabelecem o art. 7º, parágrafo único, o art. 7º, parágrafo único o art. 3º, III, e o art. 10 da 
Lei nº 11.788 de 25/09/2008;

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá duração de 02 (dois) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes mediante manifestação expressa;

FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento;

DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Ceará e Ednilton Gomes Soarez, Reitor do Centro 

Universitário 7 de Setembro.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico
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EXTRATO DO NONO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2013
I - ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 49/2013 CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO CEARÁ E A SRA. NAJARA CINTIA VIEIRA ALVES;
II - LOCATÁRIA: DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, através do Fundo de Apoio e Aparelhamento 

da Defensoria Pública – FAADEP, inscrita no CNPJ sob n° 05.220.055/0001-20;
III - ENDEREÇO: Avenida Pinto Bandeira, nº 1111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-170;
IV – LOCADORA: NAJARA CINTIA VIEIRA ALVES, brasileira, casada, portadora do CPF n° 644762353-87 e RG nº 

99025009361 – SSP/CE;
V - ENDEREÇO: Rua Engenheiro João Bosco, n° 218, Centro, Pacajus-CE;
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. 62, § 3º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

art. 51, inciso I, da Lei Federal nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato), bem como nos termos do Processo nº 09101754/2021;
VII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo original da locação por um período de 12 (doze) 

meses, a partir de 06.11.2021, atribuindo ao novo período o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
VIII - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do contrato 

original;
IX- FORO: da Comarca de Fortaleza-CE;
X – DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021.
XI - SIGNATÁRIOS: Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará - Locatária e Najara Cintia 

Vieira Alves - Locadora.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 2632/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
VALE TRANSPORTE, nos termos do § 3º do art. 6º do Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, para o mês de DEZEMBRO 
de 2021, aos servidores desta Defensoria abaixo relacionados.

Nº NOME CARGO / FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT. DIAS 
URBANO

QUANT. DIAS 
METROPOLITANO

01 MIRIAN AVELINO DE MENDONÇA ASSISTENTE 
TÉCNICO 301.144-1-8 A 20 –

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de novembro de 2021.

Flávia Maria De Andrade Lima
DEFENSORA PÚBLICA
SECRETÁRIA EXECUTIVA


